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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.914, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Concurso Público para provimento
d e  c a r g o s  p ú b l i c o s  n a
Administração Municipal,  nomeia
comissão de concurso e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, determinando que a investidura em
cargo ou emprego público seja precedida de aprovação em
Concurso Público;

CONSIDERANDO  o  princípio  constitucional  da
publicidade  dos  atos  administrativos;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  do  Concurso

Público nº 001/2024 para provimento de cargo público na
Administração Municipal, na forma que segue:

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
Nomenclatura C/H

semanal
Vagas Venc.

(R$)
Taxa de
Insc.
(R$)

Exigências
no ato da posse

PEDREIRO 40h 01 R$
1.725,34

R$
15,00

Ensino
Fundamental
Incompleto.

(CR*) = Cadastro reserva.
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Nomenclatura C/H
semanal

Vagas Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Exigências
no ato da posse

AGENTE DE SERVIÇOS
ESCOLARES

40h 03 R$
1.725,34

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo

AGENTE DE SERVIÇOS
FEMININO

40h 05 R$
1.725,34

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo

AGENTE DE SERVIÇOS
MASCULINO

40h 05 R$
1.725,34

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo

ELETRICISTA 40h 01 R$
1.725,34

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo e
Experiência
comprovada de 2
anos.

MOTORISTA I 40h 03 R$
1.725,34

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo e CNH
categoria “D”.

MOTORISTA II 40h 03 R$
1.852,36

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo, CNH
categoria “D” e
experiência
comprovada de 2
anos.

OPERADOR DE MÁQUINAS 40h 01 R$
2.208,45

R$
20,00

Ensino
Fundamental
Completo e CNH
categoria “D”.

(CR*) = Cadastro reserva.
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nomenclatura C/H
semanal

Vagas Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Exigências
no ato da posse

CUIDADOR 40h 02 R$
1.725,34

R$
35,00

Ensino Médio
Completo

SALVA VIDAS 40h 01 R$
2.525,04

R$
35,00

Ensino Médio
Completo

SECRETÁRIO 40h 02 R$
2.208,45

R$
35,00

Ensino Médio
Completo

(CR*) = Cadastro reserva.
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Nomenclatura C/H
semanal

Vagas Venc.
(R$)

Taxa de
Insc.
(R$)

Exigências
no ato da posse

DIRETOR DE ESCOLA 40h 01 R$
5.745,19

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura Plena em
Pedagogia ou pós-
graduação na área de
educação e possuir, no
mínimo, 5 (cinco) anos
de experiência docente

MÉDICO 40 HORAS 40h 01 R$
11.278,66

R$
50,00

Curso superior Nível
Superior em Medicina,
com Registro Profissional
no órgão competente
com Especialização em
Ginecologia Obstetrícia

MÉDICO PEDIATRA 30
HORAS

20h 01 R$
8.467,07

R$
50,00

Ensino Superior
Completo em Medicina
com especialização em
Pediatria e registro no
CRM.

MÉDICO PSIQUIATRA 40
HORAS

40h 01 R$
11.278,66

R$
50,00

Curso Superior em
Medicina com título de
especialização/residência
registrado no Conselho
de Classe em Psiquiatria

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 0
8/

01
/2

02
4 

às
 1

6:
39

:3
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
17

9-
79

da
-c

c1
0-

dd
cf



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1059A Página 3 de 47

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PROFESSOR
COORDENADOR

40h 02 R$
4.803,42

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia ou pós-
graduação na área de
educação e possuir, no
mínimo, 3 (três) anos de
experiência docente.

PROFESSOR DE APOIO 30h 02 R$
2.641,29

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia, ou Curso
normal Superior com
habilitação para o
Magistério na Educação
Infantil e nos anos
Iniciais do Ensino
Fundamental.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL I

30h 01 R$
2.641,29

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia, ou Curso
Normal Superior com
Habilitação para o
Magistério na Educação
Infantil e nos anos
Iniciais do Ensino
Fundamental.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL II

30h 06 R$
3.635,15

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia, ou Curso
normal Superior com
habilitação para o
Magistério na Educação
Infantil e nos anos
Iniciais do Ensino
Fundamental.

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL I

30h 08 R$
3.635,15

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia, ou Curso
normal Superior com
habilitação para o
Magistério e nos anos
Iniciais do Ensino
Fundamental.

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL I –
EDUCAÇÃO ESPECIAL

30h 02 R$
3.635,15

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia, com
habilitação na área de
Educação Especial.

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL II – INGLÊS

25h 01 R$
3.167,41

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Letras com Habilitação
ou Especialização em
Inglês.

SUPERVISOR DE ENSINO 40h 01 R$
6.677,48

R$
50,00

Nível Superior -
Licenciatura de
Graduação Plena em
Pedagogia e possuir, no
mínimo, 5 (cinco) anos
de experiência docente.

(CR*) = Cadastro reserva.
Art. 2º - Fica nomeada a Comissão MUNICIPAL Do

concurso público para, nos termos do § 4º do artigo 6º do
Decreto  nº  1.573/2006,  fiscalizar  os  trabalhos  que  serão
desenvolvidos  pela  Empresa  CMM  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  EM  GESTÃO  PÚBLICA  LTDA  ME  C.N.P.J.:
05.421.868/0001-89,  responsável  pela  organização  e
realização  do  Concurso  Público  autorizado  no  presente
Decreto,  e  julgamento  final  de  eventuais  recursos
interpostos,  composta  pelos  seguintes  membros:

1º  Membro  :  Marcos  Antonio  Zanelli  de  Castro  –
Matricula 470

2º Membro: Ilson José Garcia - Matricula 137
3º Membro: Leonardo Henrique Leite de Oliveira – RG.

52....708-7 CPF 456.......-55
Parágrafo Único  -  A  Comissão  será  presidida  pelo

Senhor Leonardo Henrique Leite de Oliveira.
Art.  3º  -  A  Comissão  Organ izadora  terá  a

responsabilidade  de  zelar  pelo  cumprimento  das
determinações  previstas  no  Regulamento  do  Concurso
Público  nº  001/2024,  estabelecidas  em  Edital,  cabendo
ainda decidir sobre os casos eventualmente omissos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 05 de janeiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

O Governo do Município de Buritama, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, para o preenchimento 

de vagas e cadastro reserva dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 

presente Edital. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em 

conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br, no site 

do Governo Municipal de Buritama. A partir da homologação, as publicações serão feitas exclusivamente pelo 

Governo Municipal no diário oficial eletrônico do município. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Buritama/SP, em local definido e divulgado futuramente pela empresa 

CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e no site do Governo do Município de 

Buritama. Caso o número de candidatos ultrapasse a capacidade do município, poderá ser aplicada em outro 

município. 

1.2.2 O concurso publico destina-se a selecionar candidatos para provimento das vagas dos cargos públicos regidos 

pelo Regime Estatutário, relacionadas na tabela abaixo, e outras existentes que forem necessárias, ou que 

vagarem ou forem criadas,  durante a vigência do presente Concurso Público, e serão providas mediante 

nomeação dos candidatos nele habilitados, conforme lista de classificados (CR*), de acordo com as necessidade 

e possibilidades orçamentarias da Administração. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Ref. / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

PEDREIRO 40h 01 R$ 1.725,34  R$ 15,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

(CR*) = Cadastro reserva. 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

AGENTE DE SERVIÇOS 
ESCOLARES 

40h 03 R$ 1.725,34  R$ 20,00 Ensino Fundamental Completo  

AGENTE DE SERVIÇOS 
FEMININO 

40h 05 R$ 1.725,34  R$ 20,00 Ensino Fundamental Completo 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura
Ato de Abertura
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AGENTE DE SERVIÇOS 
MASCULINO 

40h 05 R$ 1.725,34  R$ 20,00 Ensino Fundamental Completo 

ELETRICISTA 40h 01 R$ 1.725,34  R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 
e Experiência comprovada de 2 

anos. 

MOTORISTA I 40h 03 R$ 1.725,34  R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 

e CNH categoria “D”. 

MOTORISTA II 40h 03 R$ 1.852,36 R$ 20,00 

Ensino Fundamental Completo,  
CNH categoria “D” e 

experiência comprovada de 2 
anos. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 40h 01 R$ 2.208,45  R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 

e CNH categoria “D”. 

(CR*) = Cadastro reserva. 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

CUIDADOR 40h 02 R$ 1.725,34  R$ 35,00 Ensino Médio Completo 

SALVA VIDAS 40h 01 R$ 2.525,04 R$ 35,00 Ensino Médio Completo 

SECRETÁRIO 40h 02 R$ 2.208,45  R$ 35,00 Ensino Médio Completo 

(CR*) = Cadastro reserva. 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

DIRETOR DE ESCOLA 40h 01 R$ 6.369,03 R$ 50,00  

Nível Superior - Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou pós-

graduação na área de 
educação e possuir, no mínimo, 
5 (cinco) anos de experiência 

docente 

MÉDICO 40 HORAS 40h 01 R$ 11.278,66  R$ 50,00 

Curso superior Nível Superior 
em Medicina, com Registro 

Profissional no órgão 
competente com 

Especialização em Ginecologia 
Obstetrícia  
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MÉDICO PEDIATRA 30 
HORAS 

20h 01 R$ 8.467,07  R$ 50,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina  com especialização 

em Pediatria e registro no 
CRM. 

MÉDICO PSIQUIATRA 40 
HORAS 

40h  01 R$ 11.278,66  R$ 50,00 

Curso Superior em Medicina 
com título de 

especialização/residência 
registrado no Conselho de 

Classe em Psiquiatria 

PROFESSOR 
COORDENADOR 

40h 02 R$ 4.803,42 R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia ou pós-graduação 
na área de educação e possuir, 

no mínimo, 3 (três) anos de 
experiência docente. 

PROFESSOR DE APOIO 30h 02 R$ 2.641,29 R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia, ou Curso normal 
Superior com habilitação para o 
Magistério na Educação Infantil 
e nos anos Iniciais do Ensino 

Fundamental. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I 

30h 01 R$ 2.641,29  R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia, ou Curso Normal 
Superior com Habilitação para 

o Magistério na Educação 
Infantil e nos anos Iniciais do 

Ensino Fundamental. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL II 

30h 06 R$ 3.635,15 R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia, ou Curso normal 
Superior com habilitação para o 
Magistério na Educação Infantil 
e nos anos Iniciais do Ensino 

Fundamental. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

30h 08 R$ 3.635,15  R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia, ou Curso normal 
Superior com habilitação para o 
Magistério e nos anos Iniciais 

do Ensino Fundamental. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL I – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
30h 02 R$ 3.635,15  R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia, com habilitação na 
área de Educação Especial. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL II – INGLÊS 

25h 01 R$ 3.167,41  R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em Letras 

com Habilitação ou 
Especialização em Inglês. 

SUPERVISOR DE ENSINO 40h 01 R$ 6.677,48  R$ 50,00 

Nível Superior - Licenciatura de 
Graduação Plena em 

Pedagogia e possuir, no 
mínimo, 5 (cinco) anos de 

experiência docente. 

(CR*) = Cadastro reserva. 
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1.3.1 Para as funções abaixo relacionadas não haverá coincidência de horários para a realização das provas, a saber: 

1º HORÁRIO - 9h00min (manhã) 2º HORÁRIO - 14h00 (tarde) 

PEDREIRO DIRETOR DE ESCOLA 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES MÉDICO 40 HORAS 

AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS 

AGENTE DE SERVIÇOS MASCULINO MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS 

ELETRICISTA PROFESSOR COORDENADOR 

MOTORISTA I PROFESSOR DE APOIO 

MOTORISTA II PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 

OPERADOR DE MÁQUINAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 

CUIDADOR PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 

SALVA VIDAS 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

SECRETÁRIO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS 

- SUPERVISOR DE ENSINO 

1.3.2 Para o 1º Horário, os portões serão fechados às 09h e mais nenhum candidato poderá adentrar ao local das provas.  

1.3.3 Para o 2º Horário, os portões serão fechados às 14h e mais nenhum candidato poderá adentrar ao local das provas. 

1.3.4 As provas terão duração de 3 (três) horas, com permanência mínima de 01 (uma) hora. 

1.3.5 O candidato(a) só terá acesso ao caderno de questões pela área do candidato, conforme item 13.11 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 11 de 

janeiro de 2024 até às 23h30min do dia 23 de janeiro de 2024, devendo, para tanto, o interessado proceder da 

seguinte forma: 

a) Acessar o site www.cmmconcursos.com.br e clicar no ícone “CLIQUE AQUI”. O candidato será redirecionado 

para o acesso as inscrições. Clicar em ÁREA DO CANDIDATO, realizar o cadastro e se já for cadastrado, 

somente realizar o login para inscrição. Clicar em CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BURITAMA N° 001/2024. 

b) Em seguida, selecionar a função e clicar em INSCRIÇÃO e, em seguida, clicar em continuar. 

c) Preencher todos os campos corretamente e clicar em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprimir o Boleto Bancário para pagamento e recolher o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos por 

transferências. A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza 

por eventuais erros de compensação de boletos pagos em caixas eletrônicos, postos de atendimento, internet 

banking ou aplicativos, dentre outros, observado o prazo do item a seguir. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
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tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso 

de revogação ou cancelamento do certame.  

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação do mesmo. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição. 

2.1.5 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato, única e exclusivamente, 

com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo endereço eletrônico 

contato@cmmconcursos.com, para verificar o ocorrido e receber os esclarecimentos solicitados. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como, outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição 

via internet implicará na sua não efetivação. 

2.1.7 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargo, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da inscrição, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente de que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental, inclusive por consequência de processo administrativo ou afins. 

2.2.5 Para os candidatos aos cargos de Motorista I, Motorista II e Operador de Máquinas, devem-se 

obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH exigida do cargo. Serão condicionadas 

até a data da prova prática eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo 

de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será 

autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, 

com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito 

Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 

habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos documentos constantes 

no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido a 

justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, uma 

foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição Federal de 

1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais documentos 

necessários que lhe forem solicitados pelo Governo do Município, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
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3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Fica assegurado à Pessoa com Deficiência o direito de se inscrever no presente concurso, em igualdade de 

oportunidade e condições com os demais candidatos, conforme estabelecido pelo artigo 37, inciso VIII, da CF, da 

Lei Federal nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e alterações posteriores, bem como no Decreto Federal nº 9.508/2018 - à míngua 

da existência de norma local – no que couber. 

3.2 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência) aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas, observadas, ainda, o disposto na Súmula 377 do STJ, nas Leis 

Federais 12.764/2012 e 14.126/2021, e nas categorias do art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 

alterações do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

3.3 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 

certame, nos termos do art. 1º, §1º, do Decreto Federal nº 9.508/2018. 

3.3.1 O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de validade 

do Concurso Público. 

3.3.2 Se a aplicação do percentual resultar número fracionado, observar-se-á o disposto no Decreto Federal nº 

9.508/2018. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 9508/2018, 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e 

a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018 deverão ser requeridos durante o período 

das inscrições. O candidato deverá, no ato de sua inscrição: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência); 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de 

doença – CID, bem como, provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova; 

3.6  Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos deficientes 

visuais que optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e 

alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhidas pelo candidato deficiente visual no cartão 

de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 

dia da aplicação da prova, reglete e punção ou máquina específica, podendo ainda, utilizar-se de soroban, etc... 

3.8Aos candidatos com baixa visão, serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas no período de inscrições. 

Sua prova será confeccionada no tamanho de fonte informado na sua ficha de inscrição, que poderá ser 16, 20 ou 

24. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada no tamanho 

20. 

3.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante, etc.). 
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3.10  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.11  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.13 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das atribuições do cargo. Será eliminado da lista de 

pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 

mesmo constar apenas na lista de classificação geral do presente Concurso Público e seu respectivo cargo 

escolhido. 

3.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público será realizado em fase de Prova Objetiva, Prova Prática e Títulos. 

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste item, 

inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado. 

4.5 As provas ocorrerão nos períodos da manhã e tarde. Os portões serão fechados às 09h00min para os candidatos 

do período matutino e as 14h00min para os candidatos do período vespertino e mais nenhum candidato poderá 

adentrar ao local das provas. As provas terão duração máxima de 03 (três) horas. 

4.6 As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

4.7 A prova terá caráter eliminatório/classificatório, onde contará com 30 (trinta) questões de multipla escolha (A,B,C,D) 

numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 

4.8 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a alteração 

deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para a realização 

no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

divulgações referentes a este Concurso Público.  

4.9 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 

divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.  

4.10 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 
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notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.10.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em invólucro 

fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 

fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado (off-line), ou dentro dela, porém, ligado (on-line) serão 

excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem suas respectivas provas, podendo inclusive 

responder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público. 

4.12 No dia de realização das provas, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.14 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no dia da realização da prova objetiva, 

os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e da saída dos sanitários. 

4.15 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.16 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.17 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

PEDREIRO 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Específicos  

10 10 10 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 
AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO 
AGENTE DE SERVIÇOS MASCULINO 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimento Gerais  

10 10 10 

 
 
ELETRICISTA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Específicos 

10 10 10 
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MOTORISTA I 
MOTORISTA II 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 

Conhecimentos 

Específicos 
PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

CUIDADOR 
SALVA VIDAS 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 
Informática 

Conhecimentos 

Específicos 

10 10 05 05 

 
SECRETÁRIO 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Informática 

10 10 10 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

MÉDICO 40 HORAS 
MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS 
MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS 

Língua Portuguesa Informática 
Conhecimentos Específicos / 

Legislação 

10 05 15 

 
DIRETOR DE ESCOLA 
PROFESSOR COORDENADOR 
PROFESSOR DE APOIO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS 
SUPERVISOR DE ENSINO 

Língua Portuguesa Informática 
Conhecimentos Específicos / 

Educacionais 

10 05 15 

 

5.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO serão 

compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Conhecimentos Específicos  10 5,00 50,00 

TOTAL 30  100,00 
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5.2 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO para os cargos 

de AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES, AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO e AGENTE DE SERVIÇOS 

MASCULINO serão compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 3,00 30,00 

c) Conhecimentos Gerais  10 2,00 20,00 

TOTAL 30  100,00 

5.3 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO serão 

compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.4 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO para os cargos de 

CUIDADOR e SALVA VIDAS serão compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,50 25,00 

c) Informática 05 2,00 10,00 

d) Conhecimentos Específicos  05 5,00 25,00 

TOTAL 30  100,00 

5.5 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO para o cargo de 

SECRETÁRIO serão compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Informática  10 3,00 30,00 
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TOTAL 30  100,00 

5.6 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO serão compostas 

conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Informática  05 2,00 10,00 

c) Conhecimentos Específicos / 

Educacionais / Legislação 

15 4,00 60,00 

TOTAL 30  100,00 

5.7 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A Prova Objetiva será realizada na data provável de 18 de fevereiro de 2024, em 

local a ser divulgado por meio de edital próprio, que será afixado no local de costume dao Governo do Município 

de Buritama, por meio do Diário Oficial do Município e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência 

mínima de 3 (três) dias. 

1º HORÁRIO - 9h00min (manhã) 2º HORÁRIO - 14h00 (tarde) 

PEDREIRO DIRETOR DE ESCOLA 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES MÉDICO 40 HORAS 

AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS 

AGENTE DE SERVIÇOS MASCULINO MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS 

ELETRICISTA PROFESSOR COORDENADOR 

MOTORISTA I PROFESSOR DE APOIO 

MOTORISTA II PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 

OPERADOR DE MÁQUINAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 

CUIDADOR PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 

SALVA VIDAS 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

SECRETÁRIO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS 
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- SUPERVISOR DE ENSINO 

 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais do Governo do Município e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstas neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato na Porta de Escola/Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-

mail: contato@cmmconcursos.com.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.3, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição, de acordo com os prazos e formas de quitação 

determinadas no presente Edital. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança, sendo que 

essa necessidade deverá ser anunciada imediatamente ao comparecimento da candidata na Escola de Prova. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos / Educacionais / Legislação, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Raciocinio Lógico, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

f) Maior idade, considerando a data de nascimento dos envolvidos. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
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8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório/classificatório 

para todos os cargos. 

9.2 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 

Público.  

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 As provas práticas, para os cargos de Motorista I, Motorista II e Operador de Máquinas, objetiva avaliar o grau 

de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das 

atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo descrito no presente Edital. 

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo. 

10.3 Para o cargo de MOTORISTA I e MOTORISTA II o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser 

determinado no momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, 

onde será avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo 

antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, 

tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade 

desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 

situações verificadas durante a realização do exame. 

10.4 O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 

exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

I - uma falta eliminatória: desclassificado;  

II - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;  

III - uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos;  

IV - uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos;  

V - uma falta leve: 02 (dois) pontos negativos. 

I – Faltas Eliminatórias:  

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por 

sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais; 

Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de 

canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 

II – Faltas Gravíssimas:  

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 

velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 

cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 

sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 
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III – Faltas Graves:  

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 

pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer qualquer 

outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 

IV – Faltas Médias:  

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 

em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da 

transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação 

(Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 

V – Faltas Leves:  

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 

de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 

com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 

percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 

veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 

embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 

movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 

ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 

infração de Trânsito de natureza – Leve. 

10.5 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

10.6 A avaliação para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS, será feita pelo desempenho do candidato dentro das 

normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, 

considerando os seguintes fatores a serem avaliados:  

I. Verificação do Equipamento - 20 (vinte) pontos. 

II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 20 (vinte) pontos  

III. Segurança de operação durante a prova - 20 (vinte) pontos  

IV. Habilidades na operação do equipamento - 20 (vinte)  pontos  

V. Produtividade - 20 (vinte) pontos  

10.7 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

10.8 As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas ou por meio de edital próprio de convocação. A critério da CMM 

CONCURSOS e do Governo  Municipal de Buritama/SP, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo 

de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra data apenas para os 30 

primeiros colocados na prova objetiva, e os demais empatados nesta posição, se houver. 

10.9 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 

notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis à realização do 

procedimento prático, autorizados pela organização do Concurso Público. 

10.10 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de Concurso Público 

presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo comportamento 

for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros, para resguardar 

a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos demais candidatos. 

10.11 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado 

reprovado. 
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11. DOS TÍTULOS 

11.1 O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo de Professor Coordenador, Professor 
de Apoio, Professor de Educação Infantil I, Professor de Educação Infantil II, Professor de Ensino 
Fundamental I, Professor de Ensino Fundamental I – Educação Especial, Professor de Ensino Fundamental 
II – Inglês e Supervisor de Ensino. 

Serão considerados os seguintes Títulos:  

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 05 (cinco) pontos – máximo um título 

MESTRADO 03 (três) pontos – máximo um título 

PÓS-GRADUAÇÃO (lato sensu de 360 horas) 02 (dois) pontos – máximo um título 

Pontuação Máxima 10 pontos 

11.2 Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição devidamente reconhecidas 

pelo MEC, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a 

conclusão total do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

11.3 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.  

11.4 Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

11.5 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, 

em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS ou 

apresentado cópia acompanhada com o original que possuam, conforme o item 10.2 do presente Edital. Não serão 

considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes 

deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo pretendido e número de 

inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante 

de recebimento. 

 

 

11.6 O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 

envelope. 

11.7 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas 

em cartório ou apresentadas acompanhado do original.  

11.8 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato 

que não os apresentar no dia e horário determinado.  

11.9 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato 

obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

11.10 Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da divulgação 

oficial do resultado final do Concurso Público. 

11.11 Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 

congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial juramentado.  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 0
8/

01
/2

02
4 

às
 1

6:
39

:3
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
17

9-
79

da
-c

c1
0-

dd
cf



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1059A Página 19 de 47

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ. 44.435.121/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Página 16 de 43 
 

 

11.12 Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 

Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, 

sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

12.2 Para os cargos com apresentação de títulos a nota final, será a somatória aritmética obtida com a soma das notas 

nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + T 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva  

T = Títulos 

12.3 A nota final dos candidatos será de no máximo 11 (cento e onze) pontos, sendo 100 (cem) pontos, correspondentes 

à prova objetiva e 11 (onze) pontos correspondentes aos títulos.  

12.4 Para os cargos com Prova Prática, a nota final será a soma das notas na prova objetiva e na prova prática, cuja 

fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 

2 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática  

13. DOS RECURSOS 

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas.  

13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

13.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar; 

d) Do Resultado da Prova Prática. 

13.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova 

objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.2.1 deste edital. 

13.3 Será liminarmente indeferido o recurso: 

13.3.1 Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 

adequada avaliação. 

13.3.2 Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso. 
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13.3.3 Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo. 

13.3.4 Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 

um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 

13.3.5 Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

13.3.6 Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 

13.3.7 Que não disser respeito à fase a que se destina. 

13.4 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 

recurso. 

13.5 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número de 

inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

13.6 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, em face do gabarito e/ou 

contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou do teor das questões. 

13.6.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões apontadas 

e julgadas irregulares. 

13.6.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

13.8 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 

constitui última instância na esfera administrativa para conhecer os recursos, não cabendo recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

13.9 Em hipótese alguma haverá revisão de recursos. 

13.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br entre às 14h00 e 18h00 da 

segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.  

13.11 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme 

cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. . 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

14.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

14.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao Concurso Público. 

14.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 
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14.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

14.7 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

14.8 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

➢ Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

➢ Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades. 

14.9 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

14.10 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

14.11 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

14.12 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

14.13 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada parcialmente de acordo com a natureza dos cargos, a 

critério da Administração. 

14.14 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público. 

14.15 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Buritama/SP, 08 de janeiro de 2024. 

 

 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito de Buritama 
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ANEXO I 

CALENDÁRIO PREVISTO DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 08/01/2024 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura 09/01 e 10/01/2024 

Respostas aos recursos interpostos contra o Edital de Abertura 11/01/2024 

Período de Inscrições 11/01 a 23/01/2024 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 31/01/2024 

Recurso das Inscrições 01/02 e 02/02/2024 

Prova Escrita 18/02/2024 

Disponibilização do Gabarito 19/02/2024 

Recebimento do Recurso do Gabarito  20/02 e 21/02/2024 

Resultado Preliminar 04/03/2024  

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 05/03 e 06/03/2024 

Classificação Final Parcial Facultativa 07/03/2024 

Homologação Parcial Facultativa 08/03/2024 

Realização da Prova Prática Fevereiro / Março 2024 

Resultado da Prova Prática Março 2024 

Classificação Final Março 2024 

Divulgação do Edital de Homologação Março 2024 

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso 

Público, podendo as datas sofrerem alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atenderem 

as necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deveram 

acompanhar o andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br. 
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES: 

Orientar e fiscalizar alunos das escolas municipais e centros municipais; Elaborar relatórios das ocorrências com alunos, 

encaminhando-os aos superiores hierárquicos; Participar da programação e das reuniões escolares, apresentando 

sugestões na busca da melhoria da qualidade do ensino e do comportamento dos alunos nas unidades; Executar serviços 

administrativos correlatos com a atividade escolar; Zelar pela higienização do local de trabalho; Fazer a manutenção e 

conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como 

zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público; Cumprir as determinações superiores, representando, 

imediatamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais; Executar os serviços que lhe competirem e 

desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos; Executar serviços afins. 

AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO: 

- Responsável pela organização e pré-preparo de alimentos; 

- Lava, descasca ou corta os alimentos; 

- Auxiliar nas diversas tarefas relacionadas com atividades do preparo; 

- Limpeza e conservação das dependências doas cozinhas, sobremesas, lanches, etc.; 

- Zelar pela atenção das técnicas de higiene, organização, manipulação e preparo de alimentos; 

- Organizar o local de trabalho e ter senso de limpeza, além de boa memória para decorar receitas e os processos de 
produção de alimentos, ter criatividade e saber como trabalhar em equipe; 

- Atividades de limpeza em prédios públicos; 

- Serviços de copa e cozinha; 

Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins e garagens; 

- Ter conhecimento das receitas culinárias e a utilização dos equipamentos disponíveis na cozinha; 

- Requisitar material necessário aos serviços; 

- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do departamento que estiver lotado; 

- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do departamento; 

- Realizar manutenção geral em vias, manejar áreas verdes, limpar vias permanentes; 

- Manter os ambientes da unidade limpos, assim como promover, no departamento que estiver lotado, a coleta do lixo 
comum, bem como proceder à separação e coleta dos lixos recicláveis; 

- Zelar para que o material e equipamento de sua área de trabalho estejam sempre em perfeita condições de utilização, 
no que diz respeito ao funcionamento, higiene e segurança;  

- Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho; 

- Zelar e vigiar patrimônio público; 

- Executa serviços de limpeza e conservação, varrendo e recolhendo materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; 

- Executa outras tarefas correlatas determinado por superior, colaborando para o permanente aprimoramento da prestação 
de serviços. 

AGENTE DE SERVIÇOS MASCULINO: 

- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do departamento que estiver lotado; 

- Executar trabalhos braçais;  

- Auxiliar nos serviços de calçamento, construção e consertos das edificações; 

- Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; 

- Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e lubrificação de máquinas e veículos; 

- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à 
segurança do departamento; 

- Requisitar material necessário aos serviços; 

- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do departamento; 
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- Realizar manutenção geral em vias, manejar áreas verdes, limpar vias permanentes e conservar bueiros e galerias de 
águas pluviais, preparar cargas e descargas de mercadorias, auxiliando os motoristas de veículos pesados; 

- Manter os ambientes da unidade limpos, assim como promover, no departamento que estiver lotado, a coleta do lixo 
comum, bem como proceder à separação e coleta dos lixos recicláveis; 

- Executar serviços rotineiros como: carregar, transportar e entregar materiais;  

- Trabalhar com instrumentos na abertura e cobertura de valas;  

- Trabalhar na limpeza (carpir, lavar, varrer, recolher entulhos, etc.) de logradouros públicos, terrenos baldios e áreas 
verdes; auxiliar nos serviços em vias públicas – pavimentação, preparo de solo, etc.;  

- Apreender animais soltos em vias públicas;   

- Zelar para que o material e equipamento de sua área de trabalho estejam sempre em perfeita condições de utilização, 
no que diz respeito ao funcionamento, higiene e segurança;   

- Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho; 

- Efetuar a limpeza em prédios públicos;  

- Zelar e vigiar patrimônio público;  

- Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza; 

- Executa serviços de limpeza e conservação, varrendo e recolhendo materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; 

- Cumprir normas e padrões de comportamento definidos pelo órgão; 
- São responsáveis pela utilização dos EPI’s necessários à suas atividades, pela ordem, organização e limpeza dos 
mesmos; 
- Executa outras tarefas correlatas determinado por superior, colaborando para o permanente aprimoramento da prestação 
de serviços; 

CUIDADOR: 

Atender as unidades escolares com relação as funções que lhes são inerrentes; 

Organizar o trabalho, no desenvolvimento das atividades; 

Mobilizar um conjunto de capacidades comunicativas; 

Participar na elaboração do plano de atividades anuais; 

Executar a programação referente às atividades da unidade; 

Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 

Registrar e manter atualizados os registros da unidade relativos a suas atividades específicas, fornecendo informações 

de acordo com procedimentos na unidade; 

Fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área 

de atuação, bem como zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público. 

Manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos e aperfeiçoamentos profissionais; 

Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais; 

Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que lhe forem atribuídos; 

Executar os serviços de atendimento as crianças portadoras de deficiências que apresente limitações motoras que 

acarretem dificuldades de autocuidado; 

Prestar as crianças com deficiência, da rede municipal de ensino, atendimento para auxiliar, no cotidiano escolar, aqueles 

que não consigam realizar com independência as atividades de alimentação, higiene bucal e íntima, utilização do banheiro 

e locomoção, zelando pela higiene, segurança e saúde das crianças. 

Acompanhar as crianças em atividades de recreação e por ocasião de atendimento complementar a órgãos específicos, 

cuidando destas, inclusive no transporte; 

Executar outras tarefas correlatas. 

DIRETOR DE ESCOLA: 

Dirigir toda a política educacional proposta pelo sistema educacional na Unidade Escolar; 

Coordenar, com a assessoria do Departamento Municipal da Educação, a construção e elaboração do Projeto Político 

Pedagógico da Escola; 

Garantir, nesta elaboração, a participação de toda a comunidade escolar.  

Aplicar medidas disciplinares; 

Manter todo o material da unidade escolar inventariado e em dia; 

Dirigir, construir, implementar e participar de todas as atividades pedagógicas da unidade escolar; 

Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos da unidade escolar, visando à melhoria da 

qualidade de ensino; 
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Acompanhar e avaliar de forma sistemática os processos de ensino e aprendizagem; 

Apontar e priorizar os problemas educacionais a serem tratados; 

Propor alternativas para resolver os problemas levantados; 

Acompanhar todos os atos administrativos indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade Escolar, tais como: livro 

ponto, faltas, prontuário, ofícios, etc.; 

Comunicar ao superior imediato e ao Departamento de Recursos Humano do Governo do Município de Buritama toda e 

qualquer ausência de profissionais da Unidade Escolar; 

Criar condições de organização, disciplina e interação interpessoal na Unidade Escolar; 

Supervisionar a merenda escolar na Unidade Escolar; 

Organizar os eventos cívicos e comemorativos da Unidade Escolar; 

Assinar todos os documentos expedidos pela Unidade Escolar; 

Responder pelo cumprimento, no âmbito da escola, das leis, dos regulamentos, diretrizes, normas e determinações 

emanadas da administração superior, bem como zelar pelo cumprimento dos prazos determinados para a execução dos 

trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores; 

Apurar ou fazer apurar irregularidades que venham a tomar conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior 

imediato; 

Avocar para si as atribuições de seus subordinados na ausência dos mesmos. 

ELETRICISTA: 

Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia; instalar quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores 

para estruturar a parte geral da instalação elétrica. Realizar manutenção e instalação de ornamentos de festas, desfiles, 

festivais e outras solenidades programadas, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados. 

Promover a instalação, reparo ou substituição de todos os equipamentos elétricos necessários para que os prédios e 

logradouros públicos tenham energia elétrica disponível; Executar a manutenção preventiva e corretiva de maquinas e 

equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento. 

Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação; manutenção e 

reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança. Zelar pela guarda, 

conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de 

comportamento definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu supervisor imediato. 

MÉDICO 40 HORAS: 

Efetuar diagnósticos clínicos, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos, para estabelecer 

conduta terapêutica. 

Realizar ou solicitar exames, utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a 

gravidade e a extensão do problema. 

Acompanha a evolução geral do paciente em retornos ou visitas domiciliares, tratando-o adequadamente. 

Proceder na solicitação de encaminhamentos, transferências, e internação de pacientes, acompanhando a remoção ou 

indicando profissional da saúde para fazê-lo sob sua responsabilidade. 

Participar de campanhas de prevenção a doenças, com o objetivo de minimizá-las. 

Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. 

Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamentos definidos pelo órgão. 

Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidade Básica de Saúde. 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória. Realizar atividades interdisciplinares; 

Realizar consultas médicas em clínica geral na UBS em que estiver lotado, conforme a demanda pré-determinada; 

Prestar assistência médica à população em Unidade de Saúde (Clínica Geral), aplicando recursos da medicina preventiva 

e terapêutica; 

Atender à demanda pré-estabelecida; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para 

diversos tipos de enfermidades; 

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar e/ou 

informar os diagnósticos; 
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Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública; 

Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico; 

Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício da 

função, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 

Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 

Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias da função, desde que devidamente habilitado, e autorizado por 

chefia ou autoridade superior; Outras atividades afins. 

MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS: 

Efetuar diagnósticos clínicos, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos, para estabelecer 

conduta terapêutica. Respeitar os protocolos existentes na saúde pública municipal; Realizar ou solicitar exames, 

utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão do problema. 

Fazer a prescrição de medicamentos quando necessário de acordo com os protocolos municipais existentes, ou protocolos 

nacionais RENAME, sempre com o nome do principio ativo; Fazer a prescrição de medicamentos sempre com o nome do 

principio ativo e não do nome comercial; Acompanhar a evolução geral do paciente em retornos ou visitas domiciliares, 

tratando-a adequadamente. Proceder na solicitação de encaminhamentos, transferências, e internação de pacientes, 

acompanhando a remoção ou indicando profissional da saúde para fazê-lo sob sua responsabilidade. Participar de 

reuniões administrativas e técnicas/científicas do corpo clínico da unidade; Participar da organização e execução de 

campanhas de educação para a saúde, se proposta pela unidade, envolvendo a equipe multiprofissional; Participar das 

reuniões avaliativas da unidade sobre a qualidade de assistência médica prestada ao paciente junto aos demais 

profissionais da saúde, em função da melhoria da assistência de modo geral; Prestar assistência médica específica às 

crianças até a adolescência; para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde; Zelar pela guarda, conservação e 

manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumpre e faz cumprir normas e padrões de comportamentos 

definidos pelo órgão e pelo código de ética da profissão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 

MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS: 

Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, 

para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente 

para outra especialidade médica; 

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar 

diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 

Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde;  

Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 

diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; 

Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 

Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Atuar em ambulatório na área de saúde mental; 

Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde; 

Realizar matriciamento. 

MOTORISTA I: 

Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o cumprimento das 

normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos. Dirigir veículos de pequeno, médio e de grande porte, para o 

transporte de passageiros e cargas. Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a 

manutenção do veículo. Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, 

vistoriando diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, 

bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego. Transportar pessoas, materiais, 

correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos. Observar as normas de direção defensiva, a 

sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Efetuar a prestação de contas das 

despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo. Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais 

encaminhando-os ao local destinado. Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário 

de saída e chegada. Realizar, eventualmente, viagens a serviço da administração. Executar outras atividades correlatas 

ou determinadas. 
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MOTORISTA II: 

Verificar os itinerários, o numero de viagens e outras instruções de transito e sinalização, visando o cumprimento das 

normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos. Inspecionar o veiculo, verificando o estado dos pneus, os 

níveis de combustível, água e óleo do Carter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de 

suas condições de funcionamento. Zelar pela documentação da carga e do veiculo, verificando sua legalidade e 

correspondência aos volumes transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, quando solicitada, nos 

postos de fiscalização. Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos, 

para atender corretamente ao usuário. Transportar materiais de construção geral, ferramentas e equipamentos para obras 

em andamento, assegurando a execução do trabalho. Zelar pela manutenção do veiculo, comunicando falhas e solicitando 

reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação. Recolher o veiculo à garagem, após a jornada de 

trabalho, para permitir a sua manutenção e abastecimento. Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, 

equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas 

estabelecidas. Efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros e compactação de 

estradas para pavimentação, acionando dispositivos para vasculhar o material. Realizar o pagamento de multas, 

provenientes de infrações de transito de sua responsabilidade, responsabilizando-se pelo ato. Zelar pela guarda, 

conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrões de comportamento 

definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. Dirigir e conservar ambulâncias da 

frota da Administração Pública, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e 

operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções 

recebidas, para efetuar o transporte de pacientes/pessoas. Idem com os alunos da Educação Básica, Ensino Superior e 

Técnico quando for o caso. Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução 

de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos pacientes, acompanhantes, transeuntes e outros veículos. Auxiliar 

no transporte de pacientes da ambulância ao hospital e vice-versa, zelando pela segurança do mesmo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 

Operar máquinas para carregamento e/ou descarregamento de materiais e trabalhos de escavação e pavimentação em 

vias públicas, inclusive, estradas vicinais, Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, 

colocando em pratica as medidas de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da maquina. Efetuar 

a limpeza e lubrificação das maquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para 

assegurar seu bom funcionamento. Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas, máquinas 

varredoras ou pavimentação, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 

executar operações de limpeza ou similares. Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de 

trabalho, para permitir o controle dos resultados. Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando 

o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso. 

Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrões de 

comportamento definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 

PEDREIRO: 

Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e 

talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão. Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, 

superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras 

partes da construção. Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, 

para selecionar o material e estabelecer as operações a executar. Construir base de concreto e/ou outro material, 

baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de maquinas, postes de rede elétrica e para outros fins. 

Misturar areias, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 

empregada no assentamento de pedras e tijolos. Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 

estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases 

danificadas, para reconstituir essas estruturas. Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, 

cimento e areia, atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos. 

Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimentos e pavimentação ou paredes 

com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando materiais e ferramentas necessárias para a execução dos 

trabalhos. Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer 

cumprir normas e padrões de comportamento definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior 

imediato. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 0
8/

01
/2

02
4 

às
 1

6:
39

:3
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
17

9-
79

da
-c

c1
0-

dd
cf



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1059A Página 28 de 47

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ. 44.435.121/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 Página 25 de 43 
 

 

PROFESSOR COORDENADOR: 

Auxiliar, juntamente com o Diretor, na construção, implantação, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da 

Escola; 

prestar orientações técnicas e pedagógicas aos professores, na elaboração de seus Planos de Ensino 

fornecer subsídios, tais como textos, filmes e palestras ao corpo docente; 

realizar, sob a supervisão do Diretor, reuniões pedagógicas; 

propor, organizar e monitorar cursos de treinamento e grupos de estudo; 

assessorar a direção da escola na articulação das ações pedagógicas e didáticas; 

participar das reuniões de pais e das atividades pedagógicas e culturais da escola; 

acompanhar o processo de avaliação e recuperação/reforço do aluno; 

colaborar nas decisões referentes aos agrupamentos de alunos; 

assessorar os trabalhos do Conselho de Ano (classe); 

desenvolver trabalho preventivo junto aos alunos, abrangendo conduta e estudos em cooperação com professores, família 

e comunidade; 

liderar a sua equipe; 

estar atualizado com pesquisas e bibliografia para orientar os professores. 

PROFESSOR DE APOIO: 

Planejar, executar e avaliar, junto com os demais profissionais docentes e equipe de suporte pedagógico, as atividades 

da Unidade Escolar.  

Descrição Detalhada: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola.  

Cumprir e ministrar os dias letivos previstos no calendário escolar e as horas-aula estabelecidas.  

Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola.  

Zelar pela aprendizagem dos alunos.  

Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade.  

Participar das atividades do processo ensino aprendizagem.  

Apoiar os professores regentes de classe ou aula, nas atividades necessárias ao atendimento do aluno.  

Atuar nas atividades de apoio-recuperação, juntamente com o professor titular da classe ou aula, ou sob sua orientação.  

Substituir o regente de classes ou aula em suas faltas eventuais e impedimentos legais e temporários, por quaisquer 

períodos.  

Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e do processo ensino-

aprendizagem.  

Cumprir as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e pelo Departamento Municipal de 

Educação do governo do município de Buritama. 

Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo.  

Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I: 

Planejar e executar o trabalho docente, acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional e manter a 

disciplina das crianças sob sua responsabilidade, garantindo a todas o atendimento de forma afetiva e individualizada. 

Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal e à alimentação, respeitando as etapas do 

desenvolvimento infantil;  

Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando 

as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos bebês, tomando 

o devido cuidado com o regurgito.  

Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho e escovar os dentes. 
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Promover horário para repouso, garantir a segurança na instituição e observar a saúde e o bem-estar das crianças, 

prestando os primeiros socorros;  

Administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado pelos pais e/ou 

responsáveis; 

Comunicar aos pais e à direção os acontecimentos relevantes do dia, incidentes, quando houver e dificuldades ocorridas;  

Organizar registros de observações das crianças e apurar a frequência diária;  

Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis;  

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como das 

demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 

diretrizes educacionais propostas em Lei.  

Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. 

Acompanhar e aplicar o planejamento das atividades definidas pelo calendário escolar do Departamento Municipal de 

Educação. 

Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 

vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Escolar, tais como: Sala de Aula, Laboratório de 

Informática, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Educação Especial, ou naqueles identificados e localizados fora do espaço 

escolar.  

Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência. Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, 

objetivando o “cuidar e o educar” como eixo norteador do desenvolvimento infantil.  

Observar e orientar aos demais profissionais do quadro de apoio quanto às regras de segurança no atendimento às 

crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias.  

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem.  

Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.  

Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 

suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas, sem discriminação alguma.  

Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios metodológicos, 

procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas.  

Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Escolar, formas de 

acompanhamento da vida escolar.  

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento 

diferenciado.  

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva.  

Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II: 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como das 

demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 

diretrizes educacionais propostas em Lei.  

Planejar e ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos. 

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e 

avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando solicitado. 

Planejar e executar aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção 

específica. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo 

de acompanhar o processo de aprendizagem. 

Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. 
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Acompanhar e aplicar o planejamento das atividades definidas pelo calendário escolar do Departamento Municipal de 

Educação. 

Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 

vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Escolar, tais como: Sala de Aula, Laboratório de 

Informática, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Educação Especial, ou naqueles identificados e localizados fora do espaço 

escolar.  

Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência. Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, 

objetivando o “cuidar e o educar” como eixo norteador do desenvolvimento infantil.  

Observar e orientar aos demais profissionais do quadro de apoio quanto às regras de segurança no atendimento às 

crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias.  

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem.  

Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.  

Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 

suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas, sem discriminação alguma.  

Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios metodológicos, 

procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas.  

Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Escolar, formas de 

acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos.  

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento 

diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço.  

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva.  

Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo.  

Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I: 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como das 

demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 

diretrizes educacionais propostas em Lei.  

Planejar e ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos. 

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e 

avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando solicitado. 

Planejar e executar aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção 

específica. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo 

de acompanhar o processo de aprendizagem. 

Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. 

Acompanhar e aplicar o planejamento das atividades definidas pelo calendário escolar do Departamento Municipal de 

Educação. 

Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 

vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Escolar, tais como: Sala de Aula, Laboratório de 

Informática, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Educação Especial, ou naqueles identificados e localizados fora do espaço 

escolar.  

Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência. Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, 

objetivando o “cuidar e o educar” como eixo norteador do desenvolvimento infantil.  

Observar e orientar aos demais profissionais do quadro de apoio quanto às regras de segurança no atendimento às 

crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias.  

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem.  
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Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.  

Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 

suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas, sem discriminação alguma.  

Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios metodológicos, 

procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas.  

Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Escolar, formas de 

acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos. Identificar, em 

conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento diferenciado, 

comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço.  

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva.  

Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo.  

Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como das 

demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 

diretrizes educacionais propostas em Lei.  

Planejar e ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos. 

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e 

avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando solicitado. 

Planejar e executar aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção 

específica. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo 

de acompanhar o processo de aprendizagem. 

Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. 

Acompanhar e aplicar o planejamento das atividades definidas pelo calendário escolar do Departamento Municipal de 

Educação. 

Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 

vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Escolar, tais como: Sala de Aula, Laboratório de 

Informática, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Educação Especial, ou naqueles identificados e localizados fora do espaço 

escolar.  

Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência. Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, 

objetivando o “cuidar e o educar” como eixo norteador do desenvolvimento infantil.  

Observar e orientar aos demais profissionais do quadro de apoio quanto às regras de segurança no atendimento às 

crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias.  

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem.  

Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.  

Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 

suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas, sem discriminação alguma.  

Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios metodológicos, 

procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas.  

Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Escolar, formas de 

acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos.  

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento 

diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço.  

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva.  

Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo.  
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Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS: 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, bem como das 

demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 

diretrizes educacionais propostas em Lei.  

Planejar e ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos. 

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e 

avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando solicitado. 

Planejar e executar aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção 

específica. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo 

de acompanhar o processo de aprendizagem. 

Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. 

Acompanhar e aplicar o planejamento das atividades definidas pelo calendário escolar do Departamento Municipal de 

Educação. 

Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 

vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Escolar, tais como: Sala de Aula, Laboratório de 

Informática, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Educação Especial, ou naqueles identificados e localizados fora do espaço 

escolar.  

Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência. Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, 

objetivando o “cuidar e o educar” como eixo norteador do desenvolvimento infantil.  

Observar e orientar aos demais profissionais do quadro de apoio quanto às regras de segurança no atendimento às 

crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias.  

Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem.  

Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.  

Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 

suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas e religiosas, sem discriminação alguma.  

Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios metodológicos, 

procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas.  

Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Escolar, formas de 

acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos.  

Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento 

diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço.  

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva.  

Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo.  

Atender, no que couber, aos princípios propostos para o ensino público municipal. 

Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe e HTPC - hora de trabalho 

pedagógico coletivo.  

Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que 

possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional.  

Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pelo Departamento Municipal de Educação.  

Zelar pela economicidade e conservação dos equipamentos e materiais que lhe são confiados.  

Cumprir as orientações emanadas da direção e as normas educacionais vigentes, determinadas pelos órgãos centrais e 

pelo Departamento Municipal de Educação do Governo do Município de Buritama. 

Planejar e ministrar aulas para a área de Inglês;  

Propiciar o contato infantil com uma segunda língua (no caso, o inglês). 
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Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança, visando sua formação integral, dentro de sua 

área de atuação; 

Trabalhar os conteúdos da disciplina de forma que a criança possa valorizar suas próprias capacidades e habilidades, ao 

enfrentar o desafio de aprender outro idioma; 

Desenvolver atividades variadas, e explorar diversas possibilidades com a finalidade de ampliar a visão de mundo dos 

alunos. 

SALVA VIDAS: 

Orientar os banhistas quanto às determinações de todos os regulamentos para o uso das dependências da Piscina 

Municipal; Zelar pela correta utilização de todos os equipamentos da Piscina Municipal, fazendo cumprir os regulamentos 

estabelecidos; Aplicar medidas educativas e disciplinares imediatas aos banhistas, quando do descumprimento de alguma 

norma estabelecida; Encaminhar à Diretoria de Esportes e Recreação relatórios sobre incidências de ordem administrativa 

ou disciplinar ocorridas no local; Zelar, sobretudo pela integridade física dos banhistas, fazendo o resgate e prestando os 

primeiros socorros nos casos de acidentes ou afogamento; Desenvolver outras atividades correlatas determinadas pela 

Diretoria de Esportes e Recreação ou chefia responsável. Executar outras atividades correlatas ou determinadas. 

SECRETÁRIO: 

Orientar e manter o controle de expedientes, datilografando, transmitindo recado, expedindo convite e atribuições 

semelhantes; Auxiliar na elaboração e execução de estudos, planos e projetos; Redigir documentos de sua área de 

especialização, assegurando o fluxo normal dos mesmos; Interpretar documentos segundo a sua especialização para 

atendimento das necessidades do serviço; Elaborar, acompanhar e manter atualizados registros, arquivos e documentos; 

executar serviços de aquisição, incorporação, processamento e disseminação do material documental; Auxiliar na 

ordenação, descrição de manuscritos e na elaboração de verbetes; Elaborar inventários analíticos e sumários de fundos 

documentais; Zelar pela conservação do material documental sob sua guarda; Recepcionar partes e autoridade Municipal 

quando necessário; Realizar a triagem e o encaminhamento das partes de acordo com os assuntos apresentados; 

Providenciar o material necessário a reunião; Estabelecer a conexão entre os diversos setores da repartição; Executar 

outras tarefas correlatas. 

SUPERVISOR DE ENSINO: 

Orientar o acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares nas unidades escolares de sua jurisdição, 

conforme o projeto político-pedagógico da Divisão da Educação; 

determinar providências tendentes a corrigir eventuais falhas administrativas e pedagógicas; 

cumprir e fazer cumprir a legislação educacional exigida para o Sistema Municipal de Educação; 

verificar as condições de matrícula e permanência das crianças nas instituições de Educação Infantil e nas unidades do 

Ensino Fundamental, EJA, Educação Especial e da rede pública municipal; 

verificar a regularidade dos registros de documentação e arquivo das unidades; 

verificar a oferta e execução de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde nas instituições de educação infantil e ensino fundamental, mantidas pelo poder público municipal; 

cobrar a articulação da instituição de educação infantil e fundamental com a família e a comunidade; 

acompanhar e orientar o processo de abertura, autorização e funcionamento das unidades de Educação Infantil criadas 

e mantidas pela iniciativa privada (pessoas físicas ou jurídicas , comunitárias, filantrópicas ou confessional); 

verificar a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e a adequação às suas finalidades em todas as 

unidades sob sua competência, inclusive as unidades privadas; 

propor ao Conselho Municipal de Educação e às autoridades competentes a suspensão ou a cessação dos atos de 

autorização da instituição, quando comprovadas irregularidades que comprometem o seu funcionamento ou quando 

verificado o não cumprimento da proposta pedagógica; 

desenvolver ações em consonância com o Conselho Municipal de Educação. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 
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dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
Resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 

e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 

fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 

e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 

1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Informática: Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; 

Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; 

Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office: Word, Excel, Power 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, teclas e atalho, ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas 

e localização de conteúdo, gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de 

Controle, configuração de dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. 

MSWord: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 

inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 

linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. MS-PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 

cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e 

Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de URL, 

links, busca e impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. Hardware, 

periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos externos; 

dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de segurança da 

informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de ameaças; riscos, 

medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; ferramentas e 

mecanismos para garantir a segurança da informação. 

CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS (*) 

DIRETOR DE ESCOLA - PROFESSOR COORDENADOR - PROFESSOR DE APOIO - PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II - PROFESSOR DE ENSINO 
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FUNDAMENTAL I - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – EDUCAÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR DE 

ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS - SUPERVISOR DE ENSINO 

CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS (*): 
BRASIL, Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Nº 9394/96. – Projeto Político 
Pedagógico. E alterações posteriores. 
BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). Capítulo IV, Do Direito a Educação, artigos 27 a 30. 
Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140º). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. E alterações posteriores. 
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. E 
alterações posteriores. 
Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, 25 jun. 2014.  
Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: Ministério 
da Educação, 2007  
Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC 2ª versão. Brasília, DF, 2016. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional  
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
PIAGET, J. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Editora Forense. 1984. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez  
Editora, 2001.  
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985.  
LIBÂNEO, J. C.; OLIVEIRA, J.F de; TOSCHI. Educação escolar: política, estrutura e organização. 2. Ed. São Paulo: 
Cortez, 2005.  
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013 
MOREIRA, Marco Antonio; MASINI, Elcie F. Salzano. Aprendizagem Significativa. A teoria de David Ausubel. São Paulo: 
Centauro, 2001. 
ZABALA, Antoni. A Prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / LEGISLAÇÃO (*) 

MÉDICO 40 HORAS - MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS - MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS  

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 19 set. 1990.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  

BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988.  

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). Capítulo III, Do Direito à Saúde, artigos 18 a 26. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

1. (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

2. (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

3. (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  

 

Saúde Pública  

REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 

EDUFMA, 2017. 

BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de riscos 

e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 

BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis:   

DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília:Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática / Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais. 

AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática 

/ Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais. 

AGENTE DE SERVIÇOS MASCULINO (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática / Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais. 

CUIDADOR (*): 

Noções de puericultura. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Estatuto da Criança e do Adolescente – 

Lei nº 8.069/90. Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei federal nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. A construção de 

uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e aprendizagens efetivas, significativas e 

relevantes. Acessibilidade. Recursos e Adaptações. O trabalho com as diferentes necessidades educacionais especiais. 

A redução das limitações provocadas pela deficiência; Sinais e sintomas de doenças. Acidentes e Primeiros socorros. 

Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. 

DIRETOR DE ESCOLA (*): 

Parte 1: Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. Psicologia do Desenvolvimento e aprendizagem. Prática 

Educativa. Avaliação. Didática: teoria da instrução e do ensino. O processo de ensino na escola. Relação 

escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. A função social do Ensino e a concepção sobre 

processos de Aprendizagem. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Educandos e Educadores: 

Seus Direitos e o Currículo. Diversidade e Currículo. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 

Construtivismo; Psicogênese; Dialogicidade; Currículo e Desenvolvimento Humano; Currículo e Avaliação; O 

conhecimento pedagógico e a interdisciplinaridade; Respeito e autoridade; Autoridade e autonomia; Pensadores da 

Educação. A educação infantil e suas especificidades. Educação Inclusiva; Ética Pedagógica; Bullying. 

Bibliografia Sugerida:  

AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola. Summus editorial.  

CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008 

DUBET, Francois. O que é uma escola justa? A Escola das Oportunidades. São Paulo: Cortez, 2008.  

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção - da pré-escola à universidade. Porto A Educação 

e Realidade, 1993.  

LIBÂNEO, José Carlos – Didática. Cortez, 2ª ed., 2013 
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MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 

MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 1995.  

PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005. PIMENTA, 

Selma Garrido;  

PIAGET, J. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Editora Forense. 1984. 
GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Reflexivo no Brasil – gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 2006.  

RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 

SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto Alegre: Penso, 2013.  

TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processo ensino/aprendizagem. Revista Brasileira 

de Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008.  

ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

Currículo e Desenvolvimento humano.  

Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: Currículo e Avaliação / 

FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008. p. 17-39.  

Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo: currículo, conhecimento e cultura. 

/ Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008.  

Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: introdução. [4. ed.] / elaboração Marilda Moraes Garcia Bruno. – 

Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. 45 p.: il. 1. Educação infantil. 2. Educação das pessoas com 

deficiências. 3. Atendimento especializado. 4. Educação inclusiva. I. Brasil. Secretaria de Educação Especial. II. Título.  

 

Parte 2: - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Artigos 5º, 37 a 41, 205 a 214, 227 a 229. 

Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras 

providências. 

Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Capítulo IV, Do Direito a Educação, artigos 27 a 30.  
Lei Federalnº 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Projeto Político Pedagógico. E alterações 
posteriores.  
Lei Federal n.º 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-

Brasileira", e dá outras providências.  

Lei Federal n.º 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei n.º 9.394/96, que estabelece 

as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

Lei Federal n.º 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei n.º 9.394/96, modificada pela Lei n.º 10.639/03, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática 

“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.  

Lei Federal n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências.  

Resolução CNE/CEB n.º 02/01 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  

Resolução n.º 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.  

Decreto n.º 7.611/11 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras 

providências.  

Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica.  

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, Diretoria de Currículos e Educação Integral, 2013.  

PARECER CNE/CEB Nº 7/2010 COLEGIADO CEB APROVADO EM 7/4/2010 . Ministério da Educação. Secretaria da 

Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos.  

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/ CEB – 14/12/2010.  

Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental, (1998).  

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF.  

Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

Lei n.º 13.005/14 – Plano Nacional de Educação. 

 

Conhecimentos Educacionais: A trajetória da Gestão Escolar. A função social da escola. Organização escolar e 

pedagógica. Gestão Pedagógica: responsabilidades e funções do diretor. Desempenho e eficácia das Unidades 

Escolares. Indicadores de desempenho escolar. Avaliação institucional. Planejamento educacional. Tendências e 

inovação em gestão escolar. Currículo. Formação de educadores. Projeto PolíticoPedagógico. Gestão Escolar e a política 

educacional atual. Gestão Educacional: diagnóstico e análise dos indicadores sociais, educacionais e culturais. 
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Levantamento das formas de atendimento a necessidades específicas. Bases legais de apoio. Gestão e Tecnologia. 

Desenvolvimento da Educação e Estratégias de Ação. Gestão Administrativa: orçamento, finanças e patrimônio, aquisição 

de bens e serviços, gestão de contratos, gestão de patrimônios e materiais, avaliação de desempenho dos profissionais 

da educação, articulação institucional e implementação de parcerias, relacionamento com órgãos superiores. Indisciplina 

e educação. Administração como mediação. A pedagogia escolar e as demandas da escola pública. Avaliação da 

Educação Básica. Gestão democrática. Inclusão. 

Bibliografia Sugerida:  

ALONSO, M.E.B de; Gestão Educacional e Tecnologia. São Paulo: Avercamp, 2003.  

BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da educação básica no Brasil: interfaces com o 

currículo da/na escola. Educação e Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-388, abr./jun. 2012.  

CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração: uma visão abrangente da moderna administração. 

3ª. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.  

FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da educação: atuais tendências, novos desafios. 8ª ed. 

GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria da 

educação pública. Guia para equipe técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998. São Paulo: 

Cortez, 2013. 

HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-se para a mudança e a incerteza. 6ª ed. São Paulo: 

Cortez, 2006.  

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, estrutura e 

organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012.  

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, Organização e Gestão da Escola: teoria e prática. 5ª. ed. Goiânia: Alternativa, 2004. 

LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005.  

MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: planejando a educação para o desenvolvimento de competências. 6º ed. Rio de 

Janeiro: Vozes, 2010.  

PARO, Vitor. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática. 2000.  

PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015.  

ROBLE, Odilon. Escola e Sociedade. IESDE, 2008.  

UMBERTO, Andrade Pinto; Pedagogia escolar: coordenação pedagógica e gestão educacional.. Editora Cortez, 2013. 

VASCONCELOS, Celso. Coordenação do trabalho pedagógico: do projeto político pedagógico ao cotidiano da sala de 

aula. 5. ed. São Paulo: Libertad Editora, 2004.  

VIEIRA, Alexandre Thomaz. Organização e Gestão Escolar: Evolução dos Conceitos. In: VIEIRA, A. T.; ALMEIDA:  

ELETRICISTA (*): 

Montagens elétricas; Manutenção corretiva e preventiva de redes de distribuição elétrica de baixa, média e alta tensão e 

redes de telefonia; Instalação elétrica de baixa e alta tensão;  Confecção de instalações elétricas em prédios públicos;  

Procedimentos para substituição ou instalação de lâmpadas, caixas de tomadas, interruptores, disjuntores;  Medição de 

consumo;  Manutenção e guarda dos equipamentos de trabalho;  Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades;  

Noções de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção; . Normas de segurança: conceito e 

equipamentos; . Normas de segurança ABNT;  Normas de higiene; . Primeiros socorros: papel do socorrista, parada 

cardiorrespiratória, entorses, luxações e fraturas, vertigens, desmaios e convulsões, choques elétricos e transporte de 

pessoas acidentadas. 

MÉDICO 40 HORAS (*): 

Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência cardíaca; 

cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; 

doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e 

da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e 

infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do 

sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença 

renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerulares; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; 

desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das 

doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do 

trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação laboratorial do fígado; 

icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato 
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biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia 

(sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do 

Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças Endocrinológicas: 

doenças da tireoide; diabetes mellitus; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido 

Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; 

espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoartrites; gota e desordens do tecido 

mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. 

Doenças Infecciosas. Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; 

demência e distúrbios de memória; doenças cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; 

doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 

Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e 

cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das 

emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das 

síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; 

hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos 

relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer. Exame 

Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas 

médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames 

radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. 

MÉDICO PEDIATRA 30 HORAS (*):  

Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. 

Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. 

Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. 

Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na 

infância. Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios 

psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. 

Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas 

superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. Preenchimento de receitas médicas 

e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e 

hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros Socorro. 

MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS (*): 

Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do paciente. Psicologia médica: Desenvolvimento da personalidade, 

Mecanismo de defesa, Autismo infantil. Neuroses, transtornos ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do pânico. 

Esquizofrenia. Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico-orgânicas. Distúrbios da personalidade. 

Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras drogas psicoativas na infância e adolescência; Dependência e tolerância à 

drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, Iatrogenia em psicoterapia. Urgências 

psiquiátricas. Noções de Psiquiatria Forense - interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica moderna. 

Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo 

MOTORISTA I  /  MOTORISTA II (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. Prova Prática. 

PEDREIRO (*): 

Conhecimentos sobre a prática do trabalho; Leitura e Interpretação de Projetos, Prática e Execução em Construção Civil, 

Prática e Execução em Alvenaria Estrutural. Noções gerais de natureza operacional de limpeza, bem como a conservação, 

manutenção e zelo dos mesmos; Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação de ferramentas e 

equipamentos para a prática do trabalho; Armazenagem e Manuseio de Materiais; Utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI); Normas de Segurança do Trabalho; Primeiros Socorros; Meio ambiente e cidadania; Higiene 

pessoal e coletiva; Noções básicas de atendimento; boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 

PROFESSOR COORDENADOR (*): 

Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e pedagógicos da Educação: Relação entre Sociedade, Escola, 

Conhecimento e Qualidade de Vida. Relações entre educação, desigualdade social e cidadania. Princípios, normas legais 

e diretrizes curriculares da Educação Básica. Visões da função social da escola e respectivas implicações educacionais.. 

A construção coletiva do projeto político-pedagógico voltado para o desenvolvimento humano do educando e para seu 

processo de aprendizagem: fundamentos, planejamento, implementação e avaliação de suas ações. O processo ensino-

aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem e de avaliação. As diferentes tendências pedagógicas no Brasil. A 

interação pedagógica na sala de aula: o aluno, o professor, os tempos, os espaços e os conteúdos escolares. O currículo: 

diferentes concepções e respectivas implicações para a construção e reconstrução da proposta pedagógica da escola. A 

concepção de currículo como desenvolvimento de habilidades cognitivas, afetivas, sociais e das competências 

necessárias à leitura critica de mundo, à disciplina autônoma e à convivência ética. Currículo e diversidade cultural. 

Desenvolvimento de currículo e dimensões da avaliação: a práxis avaliativa do ensinar e aprender. Relação entre 

Conhecimento e Vida: o processo de construção e reconstrução curricular coerente com a concepção interdisciplinar do 

conhecimento, com a abordagem pedagógica transversal de conteúdos e com as novas tecnologias da informação e da 

comunicação. O Projeto político-pedagógico como orientador do planejamento escolar, da proposta curricular e dos 

projetos de ensino-aprendizagem concebidos como instrumentos necessários à gestão do trabalho em sala de aula. As 

concepções de organização e gestão escolar.A concepção de gestão democrática envolvendo a participação de todos os 

profissionais que atuam na escola e a da comunidade dessa unidade de ensino. A ação da orientação ou coordenação 

pedagógica em relação à aprendizagem e ao desenvolvimento dos alunos, em relação aos organismos coletivos da escola 

e à participação da família. Gestão do trabalho pedagógico coletivo, com vistas à construção e reconstrução da proposta 

pedagógica da escola e à formação continuada dos professores. 

Bibliografia Sugerida: 

ALMEIDA, Laurinda Ramalho de & PLACCO, Vera Maria de Souza (org.) O coordenador pedagógico e o espaço da 

mudança. 4ª Ed. São Paulo. Loyola, 2005. 

BARBOSA, Maria Carmen Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos pedagógicos na Educação Infantil. Porto 

Alegre: Artmed, 2008. 

BUSSMANN, Antônia Carvalho. O Projeto político-pedagógico e a Gestão da escola. In VEIGA, Ilma Passos 

Alencastro(org.). Projeto político-pedagógico da escola: Uma construção possível. 27ª Ed.. Campinas, SP: Papirus, 2010. 

p. 37-52. 

CHRISPINO, Álvaro. Gestão do Conflito Escolar: Da Classificação dos Conflitos aos Modelos de Mediação. In Revista 

Ensaio: aval. pol. públ. educ. Rio de Janeiro, v. 15, n. 54, p. 11-28, jan./mar. 2007. 

COLL, Cesar; Carlos Monereo e colaboradores. Psicologia da Educação Virtual – Aprender e Ensinar com Tecnologias 
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da Informação e da Comunicação. Porto Alegre. Artmed, 2010. Parte IV: Cap. 14 a 17. 

COLL, Cesar et alii. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora Ática, 2006. 

CORTELLA, Mario Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo: Cortez 

Editora, 1995. 

DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. Capítulos: 3, 5 e 8. 6ª Ed.. São Paulo. Cortez, 2001. 

DOMINGUES, I. O coordenador pedagógico e a formação do docente na escola. São Paulo: Cortez, 2015. 

FANTE, C. Fenômeno Bullying: como prevenir a violência e educar para a Paz. São Paulo: Verus, 2005. 

FERNANDES, Domingos. Para uma teoria da avaliação no domínio das aprendizagens. Estudos em Avaliação 

Educacional, São Paulo, v. 19, n. 41, set./dez. 2008. 

IMBERNÓN, Francisco. Formação Docente e Profissional – Formar-se para a mudança e a incerteza. 3 ª Ed. São Paulo. 

Cortez, 2002. 

LA TAILLE, Yves de. O erro na perspectiva piagetiana. In AQUINO, Julio Groppa (org.) Erro e fracasso na escola: 

alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1997. 

LA TAILLE, Yves de; OLIVEIRA, Martha Kohl de e DANTAS, Heloisa. Teorias psicogenéticas em discussão. São Paulo: 

Summus Editorial, 2015. 

LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. Porto Alegre. Alternativa, 2001. 

LERNER, Delia. Ler e escrever na escola – o real, o possível e o necessário. 1ª Ed. Porto Alegre. Artmed, 2002. 

LUCKESI, Cipriano C. Filosofia da Educação. São Paulo: Ed. Cortez, 2005. 

LUCKESI, Cipriano C. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 17ª Ed.. São Paulo. Cortez, 2005. 

MANTOAN, Maria Teresa Égler (org.). Pensando e fazendo Educação de qualidade. São Paulo: Editora Moderna, 2001. 

MACHADO, Rosângela. Educação Especial na Escola Inclusiva: Políticas, Paradigmas e Práticas. 1ª ed. São Paulo: 

Cortez, 2009. 

MORAN, José Manuel. Gestão inovadora da escola com tecnologias. 

MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. 13ª Ed.. São Paulo. Bertrand Brasil,2007. 

OLIVEIRA, Marta Kohl de. Jovens e Adultos como sujeitos de conhecimento e aprendizagem. Revista Brasileira 

de Educação, n.º 12, p. 59 – 73,1999. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. 

PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza et alii. O Coordenador Pedagógico e a Educação Continuada. São Paulo: Loyola, 

2005. Cap. 1, 2, 4, 5 e 6. 

RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e competência. São Paulo. Ed Cortez, 2011. 

TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis, RJ: Vozes, 2002. 

TEBEROSKY, Ana e COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever – uma proposta construtivista. 1ª Ed.. Porto Alegre. 

Artmed, 2003. 

UNESCO. Educação para os objetivos de desenvolvimento sustentável: objetivos de aprendizagem. Brasília: 

UNESCO,2017. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Construção do Conhecimento em Sala de aula. São Paulo. Libertad – Centro de 

Pesquisa, formação e Assessoria Pedagógica. 14ª Ed. –2002. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Coordenação do Trabalho Pedagógico – Do projeto político pedagógico ao cotidiano da 

sala de aula. 4ª Ed. São Paulo. Editora Libertad, 2002. 

WEISZ, Telma com SANCHEZ, Ana. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª Ed.. São Paulo. Ática, 2006. 

ZUNINO, Delia Lerner de. Matemática na Escola: Aqui e Agora. 2ª ed. Porto Alegre: Artmed,1995. 

PROFESSOR DE APOIO (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a EmiliaFerreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FERREIRO, Emilia. Alfabetização em Processo. São Paulo: Cortez, 1996.    

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: 

Trajetória Cultural, 1991. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 2003.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  
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LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: Artmed,  2002 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendizagem e projeto educativo: elementos 

metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 2. MEC/SEB, 2006.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I / II (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.  

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FERREIRO, Emilia. Alfabetização em Processo. São Paulo: Cortez, 1996.    

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.  

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: Artmed,  2002 

VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.  

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998 

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 
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MEC/SEF, 1998.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 1. MEC/SEB, 2006.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 2. MEC/SEB, 2006. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a EmiliaFerreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FERREIRO, Emilia. Alfabetização em Processo. São Paulo: Cortez, 1996.    

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: 

Trajetória Cultural, 1991. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 2003.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: Artmed,  2002 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendizagem e projeto educativo: elementos 

metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 2. MEC/SEB, 2006.  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – EDUCAÇÃO ESPECIAL (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000.  

CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. . A nova 

LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007.  

FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P.,  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. 

São Paulo: MEC/SEESP, 2007.  

FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. MANTOAN, 
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Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São Paulo: Summus 

Editorial, 2006.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 

2004. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, Memnon: 

editora SENAC, 1997.  

Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. MAZZOTTA, 

Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. ______. Educação Especial no Brasil – 

História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996.  

PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva.  

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  

SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência Física.  

São Paulo: MEC/SEESP, 2007. BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na 

educação básica. MEC/SEESP, 2001. 

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). Brasília: 

MEC/SEF, 1997.  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS (*): 

Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, 

etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive 

Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb 

Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past 

Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal 

Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; 

Quantitatives; Verb to be – Present tense; Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; 

Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; 

Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; 

Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms.15 

SALVA VIDAS (*): 

Finalidades; Afogamentos; Técnicas de salvamento; Técnicas de “ressuscitação”; A circulação sanguínea; A respiração; 

Sinais Vitais; História do Afogamento; Prevenção e estatística em afogamento – Causas de afogamento – Tipos de 

acidentes na água em fases do afogamento; Classificação de afogamento. 

SECRETÁRIO (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico  e 

Informática. 

 

SUPERVISOR DE ENSINO (*): 

BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm ). 

BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10656.htm ) 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, arts. 1º - 6º, 53 - 59, 83 - 85, 208, 245. 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm ). 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm ). 

BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-

2022/2020/Lei/L14113.htm )  . 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
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(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf) . 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf) . 

BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 

(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). 

BRASIL Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Capítulo IV, Do Direito a Educação, artigos 27 a 30.  
 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

A formação social da mente. Alfabetização. Aprendizagem e práticas de Leitura. As inteligências múltiplas e seus 

estímulos: relação entre inteligência e aprendizagem. Avaliação da aprendizagem escolar. Bullying no ambiente escolar. 

Competências profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e professores e como desenvolvê-

las. Construção da representação da linguagem escrita. Didática: Prática educativa, Pedagogia e Didática; Didática e 

democratização do ensino; Teoria da Instrução e do Ensino; O processo de ensino na escola; O processo de ensino e o 

estudo ativo; Os objetivos e conteúdo de ensino; Os métodos de ensino; A aula como forma de organização do ensino; O 

planejamento escolar; Relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e Indisciplina da Escola. Ensino e 

aprendizagem. Estratégias de Leitura. Evolução da escrita. Inclusão escolar. Ler e escrever na escola. Os pilares da 

educação. Saberes necessários à educação do futuro. Saberes necessários à prática pedagógica. Psicogênese da língua 

escrita. Teorias psicogenéticas. 

 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

Livros e artigos: 

ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos (Papirus, 2008). 

ANTUNES, Celso. A avaliação da aprendizagem escolar (Vozes, 10ª ed. 2016). 

ANTUNES, Celso. Como desenvolver as competências em sala de aula (Vozes, 2001). 

AQUINO, Julio Groppa (Org). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e Práticas (Summus, 1996). 

DELORS, Jacques. Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. Cap. 04 (Cortez, 1998). 

FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo (Cortez, 21ª ed. 2015). 

FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita (Artmed, ed. 20 anos, 2007). 

FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre alfabetização (Cortez, 26ª ed. 2015). 

HOFFMANN, Jussara M. L. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Mediação, 

2014. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: pontos e contrapontos (Summus, 7ª ed. 2006). 

LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão (Summus, 1992). 

LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007). 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013). 

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar (Cortez, 1998). 

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro (Cortez, 2011). 

PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. 

SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola (Principium, 2ª ed. 2015). 

SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura (Penso. 6ª ed. 2012). 

VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 1998. 

WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009). 

 

OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 
também poderão ser utilizadas. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 03 - DE 08 DE JANEIRO DE 2024

“Altera  nome  de  vereador
o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
Secretário  da  Comissão  de
Planejamento, Uso, Ocupação
e  Parcelamento  do  Solo  da
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e
Buritama, constante do Artigo
1º da Portaria nº 16, de 01 de
dezembro  de  2023,  para  o
período  compreendido  entre
08 de janeiro de 2024 e 31 de
dezembro de 2024”.

ADRIANO  CARLO  DE  CARVALHO,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

CONSIDERANDO a r. Decisão do MM. Juiz de Direito
RODRIGO  CHAMMES  do  Fórum  Plantão  -  36ª  CJ
Araçatuba, Processo Digital nº 1000009-42.2024.8.26.0603,
AÇÃO ANULATÓRIA  DE  ATO ADMINISTRATIVO COM
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO AO CARGO C/C TUTELA DE
URGÊNCIA;

Art. 1º - Redesignar o vereador Anízio Antonio da
Silva  para  ocupar  o  cargo  de  Secretário  da  seguinte
Comissão Permanente da Câmara Municipal de Buritama,
com mandato correspondente a 08 de janeiro de 2024 a
31 de dezembro de 2024:

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO
E PARCELAMENTO DO SOLO:

S E C R E T Á R I O :  A n í z i o  A n t o n i o  d a
Silva......................................................................... PSD

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Buritama, Plenário vereador José

Otávio de Freitas, aos OITO dias do mês de JANEIRO de
dois mil e vinte e quatro (2024).

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Publicado na Divisão de Expediente da Câmara Municipal
de Buritama, na data supra por afixação em local de

costume.
JOSÉ ANTONIO BEZERRA

OFICIAL ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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